Lei nº 1.172/71

Autoriza a venda de ações da “Petróleo Brasileiro S/A - `Petrobrás”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Esta Lei autoriza o Prefeito Municipal a vender 70.000 (setenta mil) ações ordinárias nominativas, conforme registrado na PETROBRÁS, ou 71.224 (setenta e uma, mil, duzentas e vinte e quatro) ações ordinárias nominativas, conforme quantidade, números extremos de cautelas, entre si correspondentes como abaixo discriminadas:
	QUANTIDADE
	NÚMEROS EXTREMOS
	NÚMEROS CAUTELAS

	522
	39.024.685 
	a
	39.025.206
	3.694

	1.666
	101.495.977
	a
	101.497.662
	9.027

	1.886
	139.047.952
	a
	139.049.837
	11.750

	3.579
	191.136.183
	a
	191.139.761
	14.596

	368
	227.725.407
	a
	227.725.774
	17.584

	5
	253.977.546
	a
	253.977.550
	20.217

	29.571
	1.138.818.506
	a
	1.138.848.076
	23.856

	26
	1.244.278.564
	a
	1.244.278.586
	32.162

	78
	1.335.542.435
	a
	1.335.542.512
	35.552

	15.813
	1.856.470.168
	a
	1.856.485.980
	39.888

	11.069
	2.225.053.051
	a
	2.225.064.119
	58.014

	6.641
	2.581.460.391
	a
	2.581.467.031
	131.367


da Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás, de propriedade do Município, havidas de acordo com o Decreto-Lei nº 61, de 21 de novembro de 1.966.

Art. 2º - A venda será feita, obedecendo-se ao preço do dia cotado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro.

Art. 3º - A aplicação do montante a ser recebido com a venda será feita a seguinte dotação:

	DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

	4.0.0.0 - 
	DESPESAS DE CAPITAL
	

	4.1.0.0 - 
	Investimentos,
	

	Com divisões percentuais nas sub-dotações abaixo:

	4.1.1.0 – 91 
	- Obras Públicas (abastecimento d’água)..
	50%

	4.1.1.0 - 94 
	- Obras Públicas (Ruas, Praças e Jardins).
	50%

	
	Total ..................................................
	100%


Ficando a importância a cada uma destinada, a ser especificada por lei e a transferência somente se processará sob os seguintes itens:


I - Certidão de Lei Municipal que autoriza a Alienação das Ações, contendo a assinatura do Prefeito Municipal e/ou Diretor do Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Patos de Minas. 

II – Atestado de Exercício do Cargo de Prefeito Municipal, firmado pelo Presidente da Câmara Municipal, ou pelo Juiz Eleitoral da 200ª Zona Eleitoral;

III – Procuração Pública ou Particular, outorgada ou substabelecida a uma Sociedade Corretora de Títulos e Valores Mobiliários para a venda dos Títulos, com indicação das cautelas representativas das ações objeto da transação.


VI – Substabelecimento da Sociedade Corretora à Caixa de Registro e Liquidação da Bolsa de Valores, caso não haja “Substabelecimento Permanente” arquivado na Petrobrás.


Art.4º - Esta Lei revogadas as disposições em contrário entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de agosto de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

